
 

DIRETRIZES ESTRATÉGICAS 

 

DIRETRIZ ESTRATÉGICA 1 – Assegurar a implementação do Sistema Eletrônico 

dos Registros Públicos (SERP) em todas as unidades do território nacional, 

objetivando a interoperabilidade e a interconexão entre os diversos sistemas 

já existentes nas serventias extrajudiciais, atentando-se para as 

determinações e prazos previstos em lei. 

 

DIRETRIZ ESTRATÉGICA 2 – Desenvolver protocolos institucionais entre os 

Tribunais e as serventias extrajudiciais, com o objetivo de incentivar, otimizar 

e documentar as medidas de desjudicialização e desburocratização, inserindo 

nesse contexto práticas concernentes aos meios consensuais de solução de 

conflitos. 

 

DIRETRIZ ESTRATÉGICA 3 – Desenvolver e regulamentar fluxos de trabalho, a 

serem adotados nos juízos criminais, para o recebimento de informações 

sobre a instauração de quaisquer procedimentos de investigação criminal 

pelo Ministério Público, comunicando-se à Corregedoria Nacional. 

 

DIRETRIZ ESTRATÉGICA 4 – (Aprimoramento - Sub-registro Civil) – Proceder ao 

incremento das unidades interligadas no Estado, programar e realizar ações 

visando à erradicação do sub-registro civil, nas localidades identificadas com 

maior concentração potencial do número de ocorrências, bem como conferir 

tramitação prioritária aos processos judiciais concernentes ao registro tardio. 



 

DIRETRIZ ESTRATÉGICA 5 – Criar, estimular ou viabilizar, no que couber e 

dentro das atribuições da Corregedoria, mecanismos que viabilizem a gestão 

processual voltada à aplicação dos precedentes obrigatórios firmados pelas 

Cortes Superiores e pelos próprios tribunais (Recomendação CNJ n. 

134/2022), incluindo medidas para retomar o andamento imediato dos 

processos individuais suspensos, após o julgamento dos casos repetitivos, 

informando à Corregedoria Nacional de Justiça. 

 

DIRETRIZ ESTRATÉGICA 6 – Promover práticas e protocolos para tratamento 

da litigância predatória, no que couber e dentro das atribuições da 

Corregedoria, inclusive  mediante a criação de painel eletrônico e alimentação 

periódica do banco de informações na página da Corregedoria Nacional de 

Justiça. 

 

DIRETRIZ ESTRATÉGICA 7 - Implementar, estimular ou viabilizar medidas 

voltadas ao cumprimento efetivo da Recomendação CNJ n. 102/2021 (adoção 

do protocolo integrado de prevenção e medidas de segurança voltado ao 

enfrentamento à violência doméstica praticada contra magistradas e 

servidoras), no que couber e dentro das atribuições da Corregedoria, em 

diálogo com a Presidência do Tribunal, informando à Corregedoria Nacional 

de Justiça. 

 

DIRETRIZ ESTRATÉGICA 8 – Implementar, estimular ou viabilizar medidas 

voltadas ao cumprimento da Resolução CNJ n. 401/2021 (desenvolvimento de 

diretrizes de acessibilidade e inclusão de pessoas com deficiência nos órgãos 

do Poder Judiciário e de seus serviços auxiliares, e regulamenta o 



 

funcionamento de unidades de acessibilidade e inclusão), no que couber e 

dentro das atribuições da Corregedoria, informando à Corregedoria Nacional 

de Justiça. 

 

DIRETRIZ ESTRATÉGICA 9 – Implementar, estimular ou viabilizar ações de 

sustentabilidade voltadas ao cumprimento da Resolução CNJ n. 400/2021, no 

que couber e dentro das atribuições da Corregedoria, informando à 

Corregedoria Nacional de Justiça. 

 

DIRETRIZ ESTRATÉGICA 10 – Desenvolver protocolos institucionais entre 

tribunais, entidades da sociedade civil, instituições de ensino, 

empreendedores e empresários, objetivando viabilizar o processo de 

desinstitucionalização do jovem que vive em casa de acolhimento 

institucional, ao completar 18 anos, no que couber e dentro das atribuições 

da Corregedoria. 

 

DIRETRIZ ESTRATÉGICA 11 – Desenvolver ações integradas, parcerias e 

protocolos interinstitucionais com as Administrações Tributárias, as 

Procuradorias, os Tribunais Administrativos, a Ordem dos Advogados do 

Brasil, as Defensorias Públicas e o Ministério Público, a fim de viabilizar o 

tratamento adequado à alta litigiosidade do contencioso tributário, nos 

termos da Resolução CNJ n. 471/2022. 

 

DIRETRIZ ESTRATÉGICA 12 - Desenvolver ações institucionais entre tribunais 

e entidades especializadas, públicas e privadas, objetivando viabilizar o 

processo de regularização fundiária em, pelo menos 5% (cinco por cento) dos 



 

municípios de Estado, realizando o monitoramento dos Cartórios de Registro 

de Imóveis em todas as etapas do procedimento. 

 

DIRETRIZ ESTRATÉGICA 13 – Instituir, estimular ou viabilizar núcleos, 

departamentos ou ferramentas tecnológicas para identificar e mapear as 

ações ambientais no âmbito de sua jurisdição, no que couber e dentro das 

atribuições da Corregedoria, inclusive mediante a criação de modelos, painéis 

ou sistemas para gerenciamento, monitoramento, controle e fiscalização do 

seu tempestivo andamento. 

 

DIRETRIZ ESTRATÉGICA 14 - Realizar ações voltadas à observância da Política 

de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da 

Discriminação no Poder Judiciário, no que couber e dentro das atribuições da 

Corregedoria, inclusive com a criação de canais integrados de denúncia, fluxo 

e acompanhamento para os processos administrativos disciplinares 

envolvendo a matéria, informando a Corregedoria Nacional de Justiça, de 

acordo com a Resolução CNJ n. 351/2020. 

 

DIRETRIZ ESTRATÉGICA 15 - Realizar a identificação e o acompanhamento de 

processos disciplinares envolvendo violência contra a mulher, com a criação 

de fluxo voltado à observância dos Protocolos de acolhimento e escuta 

aplicáveis, informando à Corregedoria Nacional de Justiça. 

 

DIRETRIZ ESTRATÉGICA 16 - Aperfeiçoar a gestão da litigância previdenciária, 

no que couber e dentro das atribuições da Corregedoria, inclusive com a 

criação de painéis de monitoramento das etapas processuais e correlação 



 

entre dados estruturados extraídos dos respectivos sistemas processuais, 

adotando-se medidas para a efetiva utilização dos meios eletrônicos 

disponíveis para a uniformização de  procedimentos, notadamente quanto à 

realização de perícias,  e o compartilhamento integrado nos sistemas 

processuais de dados e informações entre órgãos da Administração Pública. 

 

DIRETRIZ ESTRATÉGICA 17 - Implementar ações voltadas a estimular os 

magistrados a adotarem a cooperação judiciária, nos termos da Resolução CNJ 

n. 350/2020, para a prática compartilhada de atos processuais, bem como a 

reunião de ações individuais ou coletivas que versem sobre fatos comuns, 

entre outros, mediante a celebração de atos concertados, sob a orientação 

dos Núcleos de Cooperação, comunicando as iniciativas à Corregedoria 

Nacional de Justiça. 


